
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 5

PROCESSO

Nº 0000022-14.1991.8.24.0072



I ., •••.•"

05dat.

DAROS EDIFICAÇÕES E OB S LTDA
Av.~IO BRANCO,196
FLORIAnÓPOLIS - SC

dívidas ativa0

Cr$ 2.740.110,00
vida observações

,

Ur! 228.342,OO,reBpeútivam~nte em 07.01,14.01,21.01,28.01,
04.02,11.02,18.02,25.02,.04.03,11.03,13.03 25.03.91 •••••
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JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA ~ TIJU-

<'l, ':h C-lfpN!tl
1_ .,I~ ~ ' ••• ~ •

Dt.' .... "r'" 3i:~"-"Y
.lt:!õ!. f.

PROCECAL - Produtos Cerâmicos Canelinha Li
mitada,jã qualificada nos autos da Concordata Preventiva nQ 2892/91, que tramita
nesse R.Julzo, neste ato, por seu patrono, advo9ado firmatãrio, vem respeitosa -
mente a presença de V.Exa., atendendo despacho proferido por V.Exa. a fls., co~
forme solicitação do Sindico nomeado por esse JUlzo, fornecer os endereços dos'
credores abaixo:

Walm,r Ferreira Mart,ns
b,.o""" OARSC _

Dr. Jo~o Gualberto de Souza
A'l'O<jo<lo

Df LUll Carlos Padolha Agtl,rre
A~'Oqo<lg O/l.IlSC 10&1

~~ívitas
'({J¥31'J'1!'li!-j,lJ",.jfji-jJIoI.:JM-l'ii3Xa EXMO. SR. OR.

Df Jo~eAI'pIO Mart,n5 CAS S C
AU,,,qod<> OAflSC 20818 - '" '"

Dr, Carlo••AenaUlC A Carneiro da Silva
•••,1 ''''10<10 O •• IlSC 4/05 A

lQ) Carlos F. Silva - Residencial: Estrada Geral da Colônia, S/N
Comecial Pça. Deputado Vicente Gomes ,
nQ 89 - são João Batista.

2Q) Româo Mafra - AV. Cantório Florentino da Silva, S/N - Ti
jucas.

3Q) Valério Adriano - Rua 13 de novembro, nQ 315 - Fone - 63-0307
Tijucas.

Nestes Termos

Florianó

Advog do
f

IRua João Pinto. 6 - sala 801 - Fones: (0482) 22.7170/22.7466 - CGC 79.524.609/0001-10 - CEP 88000 - Florianópolis _SC
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I.J\iOUCIA

Vale do Rio Tijccas e Grande Floria

OAB/Se 4941

~OI(A.RCA DE

"c c eIDr. Vicente • - .'
Juiz dO Dlrcllo

Nos Autos da Concordata de PROCECAL •.••.••••

respei tosame::~e,o con:.is3áriono:neado
re~uera imediata intimação da concoTdatária para Clli~-'
~rir pedido mlterior no tocante ao 3ceuihte:

1.Apresentação correta dos endereços de credores,para a
ex:?cdição total de circulares.,

2.Ayrcsentação do primeiro bal~~çc/co~tademonstrativa
com receita e denpesa,de modJ claro c obj~~ivo;consi
dere~do ~ue dita documentação deve estar nos autos'
até o d.ia la de cnda :nôs,3ccuinte ao ~.rencido.,

]'. tel"!10S

P.juntada e defGrinQ~to

Tijucao - 27 de narço de 1991
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ADVOCACIA CELSO
OAB/SC 4941

informa o co~issário nomeado,conforme
notícia jornalística em apens8,que o sócio majori-
tário,administrador dos
Sr.Edson Gil Alves,faleceu em
tico,no sábado p.p.,no trecho
cas,na altura de Tijuquinhas •

c

,,

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ QS DIREITO DA
TIJUCAS;ESTA:JO

{ .

_ ...

••

• N.termos
P. juntada

Tijucas,08 de abril de 1991

v
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IÀRIO CATARINENSEDSEGUNDA-FEIRA. B,DE ABRILDE,~~~~, __ . ... __ .. "
~ ••• H

'p~"

Loteca

._.~-_.-~_.~ ...~.

APOSTAS)
1 X 2

llZJD
ir:g]DD
3~1 104 I I~
5 \ 1\ I
~C8J\ 1\ \zD\Xl

O~~t5do
lQD~D
11D~CJ
l~[I]:::RTTI O I
13c=J~

rltlbanos.
s 22h1 m ,outro cho-

que entre o ônibus DD-
3652, da Empresa Reuni-
das, e um Flat Uno AM-
6293 (SC), resultou na
morte de Édson Gil Alves.
de FlOrianópolis. Ele per-
deu o controle ao fazer
uma curva e o carro rodou
e foi contra o ônibus, que
fazia a linha Florlan6po-
lls-Caçador. Ninguém fi-
cou ferido com gravidade
no ônibus.

driano Bergmann, 3
anos, que estava num vei-
culo, não identificado,
atropelou e matou Valde-
miro Benk, na SC-280,dis-
trito de Pirabeiraba, em
Jolnvllle, próximo ao tre-

Linhares, 26anos. O carro
saiu da pista numa curva
da rua Dois de Setembro,
derrapou, avançou a pista
contrária e abalroou uma
Braslliaque vinha em sen-

"'.•.
No Passat, t."~ ~~
colegas de tra. ~~ <c-?-~,'
Barauna e Mau, ~~ ' <J; ,
raes. que não se h. ""~•...•~~ . qp ,

cP (';I~ o$'A o$' ~ •.•.•~lltadosacima
Q; ~ (';Id? ~oV \S' ";~Loteca

Ji:stradas fazem novas vítimas em se %.'/~<i9<c-"'~"':"'•.%c '&"J>J)je:v- ~ ~""-O' o <i.'''ó.,
~' ~c9 fi ~ fç Q;: o ~.

vodaBR-lOl, às 23h40mln. oQ; ~ . q~"i (';I (';I~ 'iú'
o motoqueiro Carlos AI- (';1& Cá- ~ ~~ ~ .
berto Hass, 31 anos, coll- ••;, <I"'~,C\ ~~ •
diu contra a traseira de ro.~ ..."?;: "ir ,)
um caminhão. na rua FIo- dezt% . .J 159
rlan6polls, Bairro Guana- da S, ,a Cr$
bara, Joinville, e morreu 147.577.;,. na faixa
no Hospital São José ao principal.Nas senas ano
meio-dia de sábado. terior e posterioro valor
Na sexta-feira, Vitricio destinado aos vencedo.

Cadorim, 46anos, morreu res será de Cr$
ao colidir a Paratl, TV- 49.192.439,99em cada
4747,de Turv~ (SC), con- premiação. Osqueacer.
t~a Q. caminha0 VB-2990, tarema quinae a quadra
dlrlgIdoporEpaminondas receberão, em cada fai-
Pereira, que vinha de Ca- xa, o prêmio de Cr$
choelra do _Sul (RS). Se- 122.981.099,97.O sorteio
gup.do a Policia, o moto- das dezenas será realiza-
rista deve ter perdido o do hoje às 9 horas em
controle da Parati no qui- Brasili~. '
lômetro 421 da BR-101, ,_,.,.,,',.,', .•.. "
próximo a Araranguá.

ro de feridos sobe para 18
pessoas.

Át23 horas de sábado, o
e udante Carlos Eduardo
S s, 19 anos, que dia 15

Florianópolis. Dezeno-
ve acidentes ocorreram
neste final de semana,
causando cinco mortes e
ferimentos em 17pessoas,
envolvendo 22automóveis
de passeio, nove cami-
nhões, seis camionetes
dois ônibus, de acordo com
. levantamento da policia
Rodoviária Federal. Ás
4h25mln de sábado, uma
colisão entre os cami-
nhões WA-1705e BA-5939,
do estado de SãoPaulo, e
camlonete CD-3796, de
Santa Catarina, matou o
motorista Edson Antônio
Lenardt, de Caçador, que'"
dirigia a camionete. O aci~

. dep\'l j1Ç'i'I'I6A",U,Jl'?qWJ,ôõ•
• erro 75'da' BReU6','perto

• TRÂNSITO

o

,
)

1

S

•
e

)

a
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA OE
JUIZO OE DIREITO

Df. no. 261/91 Tijucss

SenhorAdvogado,

10de abril de1991.

Cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca,

DL .. :V:iqe.p.:t~..~l,l.i;?i.. S:tE1fa.p.~],.:J..O.(}~é9.1:i.p.•.......................... tenhoa

honrade :l.n.timar V.s.., portodooconteúdodo
. . . l:'edido de Concordata Preventivarespeltavel despacho profendo nos autos de .

2.892/91 . Proceoal-Pro.............................. no , promoVidos por ~.
A

.~utos ..Ce.r6.lllic.os.c:aIle~ I~td!!- .
aseguirtranscrilO:aneEO cópia do despacho de fle.159 e 160,que fi-

cam f8zendo parte integrante do presente of!cio •

Valho-me da oportunidade para reiterar a V.5a .. os meus protestos
de estima e consideração.

~
Il\ Escrivão

ILMO. SENHOR
, , /Dr.Jose A11pio lnartine e ou

RualJoão Pinto n2 06-Conj.801-centro
, " 88Florianopolis-S • cepo 000.

SIPJ/l 085

, .
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'f()~$EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

RECIBO OE POSTAGEII Cr$ ~~:;O_

~
"N9 DO I

~Ub'l~lHíCHlO REGISTRO j 8355
•.._-- ... -. *WBh 9 \INATUR'ZA VALOR O'CL"AOO PESO \ /

.44, - I1 30 I -
A SER PREENC se

,(\ HIDO~LQ REMETENTE.SEM ~ASURA

NO., OC~'N""RIO \.,J.I\., .... '. ~ ~~¥" ~~. N'_" 9OJ........,.. '....." ~ ut %":. ....
'NO'"'ÇO S) < ••••••• ~.,., ••••••••••••

C'P ~ .. '.' '~i"'~;'''' .

•••••• ~~ •• CIDAOE •• ~ )\..\.h.............................. u,.•... ~._ ....

.,

BRASIL

O"TE OE

AVIS C5 (oeJETos DESTINAOOS AO [XT[JlIOJl)

DOE RECEBIMENTO DOE PAGAMENTO
DE RECEPCION DE PAIEMENT

J J .j[CiAli 10 -
DIREITO DA

DE L'EltPEOITEUR

C'

r 'i"
i .

0[5TINAT41t101

AVISO DE RECEBIMENTO-AR
OBJE TO DE SERViÇO
SERVICE DES POSTES

CIOADE/lDCAl.ITEC[P/CODE POSTAL

["10["[(:0 "'AR" O[VOLuçlO!AORESS[

NOIII[ OU RAlO SOCIAL

o
O
J:
U
Z
W
Wo:
a.

g
W
Q.. I.IQIII[ ou lU Z lo

ASSINATURA DO Il[CEBEODA I SlG"'''TURE OU OESTI"'''U.lIiE ••SSINATUIi •• OO,.UNCIO •••• "IO{SIG ••••TuRE OE l"GENT

w•...
Z
W•...
W~ <::lO _'-em
ct: I LOCAl.lTt ET

"'G elA DE ~OST .••G£" 8UA[AU DE o P T

~«)ifQ!.EGT
:C." BRESIL

•
15110 92-3
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'JUNT~O~
PiIJil23-

de
- 05 _..de.~ ...iunto a eBtea /'

auto;:;;!/? -:J e7}'c~ ee:to~p71t'v~
__ o •••••••• - ••• • ••• _ •••••••••••••••••••••••• _ •••••• -

_ _' 'f)ecI1V! Jud\dQ\
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..

DE 3AHT.A Cl:..~.A.11INA •

..

c.'
L\.

Nos Autos da Concordata de prrOCECA~- PRODUTOS C:8J2~~OS
CAX3:ITIT{l:.. :.J:DA. ,raspei tosanente, o cO:ll3cciJ:'io pede jtmtada da in-
C:....lSE corre:Jpondência,l"'cl:::etida Dor .IA.U:-'IIi".-21..:"L,tida como credora
~m .:::.(",.•.~ clt")~":';; ~"l+-..; 4\[", '"_~ ~~~. ~~ _w~ ~~.

Coma jtmtad2.."sobre o teor do à.oc~-r~e!.lto,qUe se manifeste
a c an.::arda tária ti

I~.tex':1.100
?juntada e deferinento

Tijucas - se -
09 de abril de 1991

o com~s8ário no~eado:
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lLMO SR.

DR. CELSO LEAL DA VEIGA JÚNIOR

018/91

Av. Bayer Filho, 5/n2

HALPHA-SUL
EMPREENDIMENTOS IMOBILlARIOS LTDA.

Florianopoli5, 03 de março de 1991.

•

Prezado Senhor:

Em resposta a sua correspondencia datada de 02/91, qual
comunicava-nos a condição de comissário na concordata da PROCECAL-ho
dutos Cer~mic~s Canolinl18 Ltda, temos a informar que somos, eEetiva-
mente clientes da referida empresa concordatária .

•
Nosso sistema dQ aquisição deste tipo de produto e pra-

ticamente em cara ter exclusivo com a PROCECAL e os pagamentos sao e-
Eetuados a partir da entrega das mercadorias.

Diante do exposto, temos a confirmar os valores aprese~

tarlos, e obedecendo o habitual, ~~_~~£ii~_f~_S~~_2~_E!~i~£~2_!2!f~_~

~fE££_fEE!fg~f~serão devidamente saldados.
Esperando ter esclarecido devidamente a questao, coloca

mo-nos a seu inteiro dispor para maiores esclarecimentos.

I

I

DIRETOR

AAP/mEE

Rua Santo Inácio de Loyola, 35 Fone (0482) 22.5033 CEP 88015 - Florianópolis -SC
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I\.)'./OC,\C~,\

ai
:DEDOUIOTI. J1JIZEX:CELEHTI3SI;!O 3E:'7IIOJ.

!>3 SA:r.rA CA'r.-'u'1I:~.t••

cos
Sl.unte:

Nos Au-:oc

1. ,Jt.l:ltada das inclu.ce.s cópias de circ1..l1a~es
r~Gtida3 aos credores Carlos: Silva,Va-
, t..,....~o G ~ri..,....; ""'0 e ""'o~:-;o "I''!'a.r.''')"",u" "Ou...•..;'lel'~'".•• " ..•....l. - J1, •..•.••. _~... •.•• ..u.~'-" .1 •••.•••••••••• ..l..:.J.J...\,. <...0...:..•. -

do endereços recém fornccidos~

2. In+imaç;;o aro CO"rl ....•.o..,.....-1r+ál';p Uar~ D.u_rcsen.tav •...•• (,... .•..•••...••..••• '.;,; _.............. .•. _

ção doe e~~ereçoc de c~edores( Frmlcisco
J Dobrav~,Osvaldo~ibciro,=r~~sportadora
Ce:p.?~ic 01 ••••• )

H.termos
F.deferimento

Tijucas - 12 de ~abril de lS91
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"olI7Co 1lAJ."7HA
Av.Cantório Florentino da Sllva,s/n
C!ill3LIlllU. - ,,0

\

/
f'
/

/

credor quirografário

Crlo1 40CJ.900,OO
a vista

avisado tardiamente pelo tato do ooncordatário não ter
forneoido endereço na far,ma de lei
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•• •

VALERIO G ADIl!AUO
Rua 13 de novembro.3J.5 -
TlJUCAS - se

~oredt'r quiro~ãr1o

a vista

\

\ /
/

\~,
"

anoado tRrdiamenta P6:0 fa'~o do conoordatário não ter for-neoido cnC.ereçona fo~ ~e lei.

\
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D', José AlíPIO MartinS
""huQ<!'dOO"'BSC ]082 B

Dr. Carlos Renaul<. A Carneiro da Silva
"'<I.Otj.<lo 00\11$( 4 70'> '"

Or. lUIl Carlos Pad,lha AqUlrre
"'rl.OQ>do O"'8SC ]0&1

Dt. Jo:io Gualberto de Soula
"'U'OQ.odo

[

PROCECAL - Produtos Cerâmicos Canelinha Ltda. I

empresa ja devidamente qualificada nos autos do processo 2892/91
Concordata Preventiva vem perante V.Exa. expor o que segue, em
atençao ao despacho deste Juízo, expor o que segue :

I. Informar que efetivamente ocorreu o falecimento do sócio
EDSON GIL ALVES, até então administrador dos negócios da
empresa;

2. Que em reunião de família junto com este patrono, estamos
providenciando a real situação dos seguros que o "de cujus.
possuia, visando, a quitação total da Concordata com o depQ
sito da totalidade dos valores;

3. Que mesmo assim providenciará o encaminhamento dos balancf
tes, tendo em vista o contato que promovera com o contador
da empresa.

4. Este Juízo, será de pronto cientificado a respeito.
Acosta-se

DR.JO O
Rua João Pinto, 6. sala 801 . Fones: (0482) 22.7170/22.7466. C

de óbito.

de 1991.

SOUZA -Advogado
CEP 88000. Florianópolis - SC
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ESTADO D E COMARCA D ::, ':' ::J"1.jCAS.

DISTRITO D ::' 7:;:.iUCAS._

CIVIL

CERTIDÃO DE ÓBITO
CERTIFICO que, sob No.1..~~g]._!ta fls. _i?Q5 do livro N0. ~L_:~ , de Registro

. ""'DS'" ~-- '1'-"5de Obitos, encontra-se o assento de _._~_' '.L~"-. ..:?_J..J~_~__:.L~~..•_.i.~_~_.: w _

• • • C af, D..•....Y'.:1 01.__~~_=_:_: , falecid • aos • :::. de .::::..:: • de 19 :'.__.. _

às __2_2.. horas, _E:!E:...Q_.ª2.3!!.l_:h.~_SL~g9__.'!_9_~~l..E~~_~a ._Ci_~a ':!:.l?_!..=-:.:_~': o.

. . .
---------------------------------.--------------- -~-~._~-:._---------------------------.-------_.
'.
. -~e~l.: lDC d ::::-anca d fi - co::;erciantedo sexo __ =:.c:.::.."::_::.. : , e cor , e pro lSsao . _

_____________________ , com l~ª".:?.9_~ ._._. __ de idade, estado civil_.£usSdo _

. . .----------.----------------._--------_..-------_._._~-!.._----------------------------------
i:"l . , l' ,,:..,

___ • • domiciliad ~ ~_~_..:_::~~~_~~::~o-::_:~__~~~ .. e residente
.- ~o~'ano'nr:l;c:: - se -.e... - - ...,.;.. :-~--~.. o ~~u::Je~sblves.:.:______ ._. , filh o. de . . • _

. . ......-------------.--.--.----------------------------.----.-------.----------------------------- ---------

. . ..• .• .• .• ..----._--------------- ---._----------------------------.--------------------------------------------------
"lJe dá como causa de morte __~.s_:r..stÇ;.L__~ª;:S;_~!:? :;:gg:~.;_?_tº_;'i f~_I:~:J.:.~rª~El_~~:'~_~~o_;.__~g...s::::i -.
50 2.cide~::~ dE t:-a::s:. tc:.: ..: ..:--- ------- - .------- .---------- -- --- ------- -- - - - --- ----.-.- - ---------- ------. -- --------- ------------- -------------------
o sepultamento ::_r:_~ feito no cemitério __~:~~::_~~_~~_~~_~~_~_~_~__~~_~_~::~_~ •• _

----------- _.- - -- --- -------- - --- -- -- -- --- -- --- -- ---p _!_.- _._--------- --_.----- --- - --- ------ ---- -- ---- ------ --- ------------ - -

.:,s::~ r.. 2.TIventar-::"z.!'. te~!do cie:"xfl:1o d:'~: :..i2.1::CE: Gisele e ~cison O fi-________________________________ -4 p p L .

!Jé:jCJ era el e: ter. . . ......
-.------------------------p--------------------------------------------------------------------------------------p-----. . ......
--- ------- -- -------- -- ----- -- ---- ---- -- --- ---------------- --- ----- -- ---- -- ------------- -------------- ----------- ------.-

O referido é verdade e dou fé.

HEl..!O ViN"U"H::r--BA1X
.\' OFICIAL DO ~GI8TRO CIVIL

-rfTUL06 J: [}l)CUtftNT08

! "'C A,S 8lmta Ca

,~t~' -"'''''1.. d, "": •...L__. .>.-~~ ~~QD
Oficial do Registro Civil

Processo 0000022-14.1991.8.24.0072/SC, Evento 277, PET201, Página 1



11

AUTENTICAÇÃO
Autentico a presente cópia fotostática por
ser uma reprc.:uçfi') ffel ,lO docL!I:1cntoque
me foi ;;prcsent2:!o o tem o c;ud a conferi.

Tijucas, Of!..cie._~~~ Q.. de 19.2L
~;ão 'f c__ ~<- -'~ ~

gele;. Mrt'"'''_ ...-
.,.

TabellonMO c1 .
Camuc:'} CC TO, ~ Not.

l/lIeao S
CEL/"'"A T(jl'eIj1 v W O

I Wl;STf'!lAl ALO
Oficial M. . VIS'

ELISABETE r <.llor
olLVA FAfTZ

f .•.

-- I~
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_ ..- - ._---
'. '.,

f:ERTTOÃO
::":I~q"., .M COd6ri011n.timoi ~,o't'l ...t.4::Q..-
_.._:._..~.J!.:.~}I-~..~:::-t1JJ.!..:~?.~.lO.

o -' r/£..! : I "~") ~,-;'~.(,)i,~~u":.\ y> - '" .. '. ..•.•...............•.........
I ( ': i ,,~~.,.• ~~1.' .l ..lor{,tlTI e d..~J f~.
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AJJVOCACIA CELSO LEAL
OAB/SC 4941

DE DIREITO DA COKillRCADE TIJUCASj

~ <t9

t?f6tt~,ulz~I ontO.L
JuIz do Dl ello

Nos Autos 2892/91,concordata de PROCECAL PRODUTOS
CERfudICOS CANELIllliALTDA,respeitosamente,o comissário requer se-
ja intimado o concordatário para o imediato cumprimento do requ~
rido a fls.129,item 6,e fls.159,item 2jpois necessário se faz um
levantamento e/ou análise nos balancetes,que por lei,já deveriam
estar no feito,há muito.

L; .• "-., -:
L••.J c.C .....
Q

EXCELEl,TISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ
~STA1)O ~ SANTA CATARINA. Ir

0.0 y~. . ,.'. ~I
t lI;' -.

;:.~ -
, c-

.li k...,
~

Certo é ~ue o alegado a fls.170,não tem o condão'
de protelar os balancetes e outros procedimentos da lei falimen-
tar.

Requer,também que o concordatário cumpra o reque-
rido a fls.167,item 2.

N .termos

P.jlmtada e deferimento
Tijucas,ll de junho de 1991

O comissário nomeado:
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JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL;f --t
EXMO. SR. DR.
JUCAS - S.C.
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(;I,r ~R~CECAl - PRODUTOS CERÂMICOS CANElI-

Dr. Luiz Cados Padilha AYUlrre
/1,"_00; "OASSC 11)£>7

Dr. José Alipio Martins
"'''''''''lida OAsse 1081 B

Dr. Carlos Renaul\ A, Carneuo da Silva
/1,"'09.0<10 OAB!>C 410!> A

~ívitas
, w t$%!!'lil"HIJ t i;-I fjf.!3H':ii~t. iiM

NHA lTDA., já devidamente qualificada nos autos da Concordata Preventiva, 2892/
91, em tramite nesse R.Juizo, neste ato, por seu patrono, advogado firmatário
vem respeitosamente a presença de V.Exa., expor e requerer o que segue:

1Q) Pretende quitar totalmente a concordata, conforme
determina a lei;

2Q) Necessita dos livros fiscais que estão em poder de~
se JUlZO, para efetuar lançamentos contábeis por d~
terminação da exatoria estadual pelo prazo de la
dias. Findo esse prazo, os livros serão devolvidos
a esse Juizo para as providências legais.

Nestes termos
Pede deferimento

Florianópolis, 08

JOSÉ Al PIO MA TINS
Advogado

Rua João Pinto. 6 - sala 801 - Fones: (0482) 22.7170/22.7466 - CGC 79.524.609/0001-10 - CEP 88000 - Florianópolis. SC
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Ju1z do DlreH.u

Nos Autos 2892/91 - concordata de PROCECAL - Produ
tos Cerâmicos Canelinha Ltda -.respeitosamente; o comissário nomea=
do expõe e requer o seguinte:'
l.~ necessárie que e feito seja chamado à orde•• ,
2.A concordatária não está atendendo requerimentos efetuados e dir _,,,to procedimento esta tornando a situaçao fragil,precaria.,
3.A concordatária não está apresentando,mensalmente,as contas.,
4.Devido a requerimentos não atendidoB,não há,de .amento,como fOE
mar 06 relatQrios competentes.,

I

EX POSITIS.,requer-se seja o feito analisado pelo MM.Juiz com des
pachos que forem necessários. ,seja a concordatária intimada sob'
penas da lei de falência,para cumprir os requerimentos feitos an-
teriormente.,seja nomeado,as expensas do concordatário, pelo esta-
do do feito,um perito contábil para com O comissário,examinar a I

escrituração geral e emitir laudo que aponte ,efetivamente, o esta-
do econômico,a real correspondência entre ativo e passivo e as I

probabilidades do real cumprimento da concordatSl,inclusive com in
dicações de procedimentos do devedor e que possam envolver falên=
cia,eto •••
N.termos,pede juntada e deferimento,Tijucas,14.01.92.

, r

r r: C.h.' :te"l da !I.)ci,a
l,d, Clgodo

OAB/~C 4~}41- CPf 288.37'm~9j
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Excelen íssimo Senhor doutor Juiz de
Vara C vel da Comarca de TIJUCAS.

,.-
r /.,",

< .
l~..".. I ~J ~ ~

pr~esso : :~ ~~.J2)J...I J

Procecar Ltda. Ch q I<J,;\/~ -
~ & C-fl' (!~

E'TRU'f JOjosj1~
mércio, residente e domiciliada na cidade de Florianópolis - SC.
com escritórios a Rua Santos Saraiva, 580 - Pósto Capital - fone
0482.44.8587, neste ato, por seu patrono, vem à presença de V.
Exa. nos autos do processo de CONCORDATA PREVENTIVA - interpo~
to por PROCECAL- Produtos Cerâmicos Canelinha Ltda. expor o que

.I~

"i ••'

Df. José Alípio Martins
Ad'oq.od" OARSC ]OB] 8

Dr. Carlos Aen,lUx A. CarneIro da Sll ..•.a
Ad'0<I,""oOABSC41Q!iA

Dr. Luiz Carlos Pad,lha Aguirre
A'hOQ..:loOABSC 1061 ()

Dr. Jo:io Gualberto ~ SoUla .....•
A<I.o<;oodo (,

Walmlf Ferreira Martins '"
E".",."o OASSC .••...

segue :

1. Conforme já enunciado , em função da morte de seu esposo
EDSON GIL ALVES, veio a requerente, receber recursos ori
ginários de Seguro, cujas apólices haviam sido emitidas
em seu favor.

2. Desta forma, a Requerente, práticamente pagou 100% (cem
por cento) dos créditos concordatários, conforme se de-
monstra a seguir

CREDITOS PAGOS - comprovados com Cessão de Crédito :

.~

J1. Armando Bo1ognini - CR$ 2.470.000,00
j 2. Auto Pôsto Dinho - CR$ 83.000,00
v 3. CARLOS F.SILVA - CR$ 750.000,00
04. Copetra Ltda. - CR$ 118.298,00

J 5. Ente1 Comunicaçôes Ltda. - CR$ 56.751,00
v 6. Francisco José Dobrawa - CR$ 31.000,00

J 7. Linck Sa. - CR$ 425.002,46 ~.
J 8. Mecànica Bonfanti - CR$ 81.361, 3~ ~~ ~

Rua João Pinto. 6. sala 801 . Fones: 10482) 22.7170/22.7466. CGC 79.524.609/0001.10. CEP 88000. Florianópolis. SC . ~
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Or. José Alípio Martm~
Ad'''Q.odOOARSC 10818

Dr. Carlos Renaux A. Carne,ro da Silva
Ad.og.odo OASSC 4 70~ A

Oro Luiz Carlos Padilha Agu,rre
Ad.oo.odo OASSC :7061

Oro João Gualberto de Souza
Ad'OQo<lO

Walmor Ferreira Martins
h,.q; ••,~o OASSC

J 9.
v 10.

" 11.

" 12.

"13.

" 14.
15.

v 16.
,,17.

fls. 2

Mineração Tabatinga
Osvaldo Moreira Ribeiro
Rolasul Ltda.
Romão Antônio Mafra
Sitra-Com.Industria
Valério G.Adriano
Transportadora Cepricol
Banco Bamerindus Brasil Sa
Banco Bamerindus Brasil Sa

- CR$ 130.000,00
- CR$ 123.300,00
- CR$ 63.820,00
- CR$ 400.000,00
- CR$ 400.000,00
- CR$ 123.300,00
- CR$ 600.000,00
- CR$1.990.000,00
- CR$1.400.000,00

3. CREDITOS PAGOS - Aguardando o comprovante :

ti 1. Fetiesc -
" 2. Ico Comercial SA.
v 3. Petrolubri Sa.

CR$
CR$
CR$

10.000,00
20.528,00
31.206,06

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES :

até 10.março.1992.

4. BESC.SA. - foi arrolado o crédito de CR$ 2.585.456,74
só que não houve a habilitação do referido
crédito. O Besc.promoveu competente proces-
so de execução contra os avalistas. Portan-
to, auto-excluiu-se do presente feito.

Ante o expôsto, Requer :

a.) Prazo até 10.03.1992 para apresentação dos comprova~
tes das 03 empresas mencionadas no ítem 03.

b.) Com a ~xclusão do BESC.SA. por iniciativa própria de
escolha - via execução do feito;

c.) Após a oitiva do Ilustre Representante do MInistério
da Pública, e manifestação expressa do SR.COMISSÂRIO
da Concordata, sejam os presentes autos de Concorda-
ta Preventiva, concluída por sentença, eis que todos
os créditos arrolados já foram pagos, com a devida I

publicação em edital para os fins de lei.

Rua João Pinto. 6. sala 801. Fones: (0482) 22.7170/22.7466. CGC79.524.609/0001-10. CEP88000. Florianópolis. SC
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Itivitas
'WttS.j.1! .!II.H:" t;WjOiH,iJ1Hu.a

Dr. José Alípio Martins
A<l"ll~odo OAsse 1OS1B

Dr. Carlos Renawc A. Carneiro da Silva
A<I.""o<:Io OAsSe 4 705 fi.

Dr. Luiz Carlos Pad,lha Aguirre
A".og..:loOASSC 1061

Dr. JoA,o Gualberto de Souza
Ao'oqodo

Walmir Ferreira Martins
E".~.,;o OABSC

fls. 3 -
Processo : Concordata Preventiva
Requerente:PROCECAL Prods.Cer.Ltda.

N.Termos
P.Deferimento

De Florianópo

Advogado

Tijucas em

UZA

Rua João Pinto. 6 - sala BOI - Fones: (04B2) 22.7170/22.7466 - CGC 79.524.609/0001-10 - CEP BBOOO - Florianópolis _SC
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CEssA0 DE CRÉDITO

".

h__

Por este instrumento particular de CEssA0 DE CRÉDITO
ENTEL COMUNICAÇÕES LTDA. com sede na rua Justino Leal, 256 - Biguaçú.........................................................................

• •S.C••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

. .

......................................................................................................... ..

daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c£
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, à Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$.~~~~~~~~~
(CINQUENTA E SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA E UM CRUZEIROS)-.-.-.-.- •.... .

.................................................................................................................................. •.
-dO $ 56 751 00o seu cre ~to no valor de Cr ... :... I ............•..•.......•••.......

.............................................................................................................................. •.

............................................................................................................................... ..

contra a firma.?~OCeCàL.7?rodutos.cerâmicos.CaDeliDha.Ltda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva, em processamento
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartório.

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.1073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em 03
(três) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.

Testemunhas :

-w
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CESSÃO DE CRÉDITO

Por este instrumento particular de CEssA0 DE CRÉDITO
~~.Ç~~~9S.f,S~~V~,.p+~~it~i+Q•.+~~iQ~Qt~.~.qQ~~Ç~~~qqQ.~q.q~qqq~q~
S~9.J9~9.P~tt~t~.7.SÇ.~.~+~ç~.Q~p~tgQQ.Y~Ç~Qt~.GQ~~~,.~~~.
•.•• •••••• •••••• o ••• 0 •••••••• o ••••••••••••••• 0 •••••••••••••••• 0 ••••••••

......................................................................
daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c£
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, ã Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÂRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$).5.0.•.0.0.0.,.0.0
J~~t~ç~Pt9~.~.çipq~~Pt~.~i1.ç~~~~i~Q~.~ .

,.......................................................................
\ o seu crédito no valor de Cr$(~Q,QQQ,QQ.l.~~~~q~~~qq.~.q~~qq~~~~~~~ ..
çr\l?~ir9~. 1 ...••..••.••....••..••••••••.••••..••••.••..•••.•••.•••.•••
......................................................................
contra a firma.?~OCECaL.7Produtos.Cerâmicos.Canelinha.Ltda .

que se encontra em reglme de Concordata preventiva, em processamento
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartório.

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.l073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONvÂRO ssinam este instrumento em 03
(três) vias, na ?resença de dua,?, e 7nhas abaixo.

I/ Cf ,;,l'inha,

I /j11;>.
kj'i~""

\
~ CESJt~
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CESSÃO DE CRÉDITO

Por este instrumento particular de CESSÃO DE CRÉDITO
COPETRA 6TDA

•• a •.••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••

..................................................................... .

.................................................................................................... .
daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c£
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, à Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$.l.l.8.•.2.9.8.•.0.0
...........................................................................................................................
................................................................................................................................. ..

o seu crédito no valor de Cr$.~~~~~~~~~~ .
.......................................................................................... .
.• .• .• •• •• •• •• •• • •• • •• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 0 •••••••••••••••••••••••••

contra a firma.?ROCEcaL.7?rodutos.Cerâmicos.Canelinba.Ltda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva, em processamento
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartório.

Canelinha,

g..~~f1fIONÂRIO,)
fljWYc.. )JaXY) 1

CEDENT~ COP TRio.
A~~~~ljJ'ECAS I TAATOREI un

•

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.1073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em 03
(três) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.

r
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CESSÃO DE CRÉDITO

Por este instrumento particular de CESSÃO DE CRÉDITO
de .••.~~J;>O. J;loJ;.OGt:n:t:lL.I;>:ç'!!in~:i,:çq,..:ç~q:i,q~I1t:~.~A~l1!i.c.i).i.<l;qo..n.a..c.i.d.a.d.e..d.e.
Callel-iuOiil.~.~1,1iil.•J\l:l-:\-Q . f?,ªq.:çq .~i;~n .( .!1~"qI1i."q.ç<l;I1~l.i.~h.a..L.t.d.a...l .
••••••••••••••••••••••••••••••• •• 0 ••••••• 0.0 •••••••••••••• o •••••••••••

••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c~
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, à Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$.2 4.7.0.o.0.0.0.,
OO.j.J;>Qi~.~i~OQ~~.q~gt:çQÇ~qi;Q!i.~.q~i;~I1i;q.I1!i.~.~~~~~i.~~~.l .

I......................................................................
o seu crédito no valor de Cr$.~,4~Q,QQQ<QQ.( .q~i.~.I1!i.~~~~~'..qq<l;~~~~~~~o~
e."eteutiil.~:H.ç~1,1~~:i-~Q" . l .
......................................................................
contra a firma.PROCECAL.7Produtos.Cerâmicos.Caoelioha.Ltda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva, em processamento
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartório.

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.l073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento
(trés) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.

C nelinha,

CESSIONÁRIO

em 03
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CESSÃO DE CRÉDITO

Por este instrumento particular de CESSÃO DE CRÉDITO
.. ~~~q.~q~~Q)~V~f-lQ.c;0.rI! .s.B.d.e..n.a..c.i.d.a.d.e..d.e..T.ij.u.c.a.s.-?f: .

..•.. .• .• . .... .• . . . . . ... .. . . . . . ..... .• . ... . ... . . .. . . . . . . ....... . ....... ........
...................................................................................................................... .•

................................................................................................................................. .•
daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c~
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, à Rua llermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$.~?~999,99
(OITENTA E TRES MIL CRUZEIROS)-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

o ••.•.•••••••.••.•••••••••••.••••••.••••••.•••••.•••.•••••••.•.••••••.•••••.•.•••••••.•••••••.•.•••••.•.•••.•••••••.•.•.•••.•.•.•

............................................................................................................................... •.

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .
.•••.•.••••••.••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••.•••••.•.•••••.•••••••••.•.•••.••.•••.•.•.•.•••••.•.• oOoO •• oOoOoOoOoOoOoOoO •

•• • •• • • • • • • • • • • •• •• • •• • • • •• •• • •• •• • • • • •• • • • • •• •• •• •• • •• •• • •• •• oO'oO •••••.•••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••

contra a firma.~~OCECaL.7~rod~tos.Cerâmicos.CaDeliDha.Ltda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva,
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas
Cartório.

em processamento
- SC e respectivo

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.1073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em 03
(três) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.

Canelinha,

CEDENTE

~ J7fSIONARIg) ~ /
vhyxc..Jtoffi jd (06

Testemunhas

1)
2)
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CESSÃO DE CRÉDITO

Por este instrumento particular de CESSÃO DE CRÉDITO
A~~~~~J?~P.~P?~.PP~~~~.J.pr~~~~~~r91.~~~~~~~t~.~.~9~~Çt~t~q9.....~~
cidade de Guraramirim.......................................................................
..... .

,......................................................................
daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c£
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, ã Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$~~:qqq~qq .
. 1• .t.r.i!1.t!i. ~. ~!U.!U~}..s::r~~~~~9~.) .

,
•••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••

.................................................................... ....
••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••• •••••••••. •••• •• 0 •••••••••••

contra a firma.PROCEC~L.7Produtos.Cerâmicos.CaDeliDba.Ltda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva, em processamento
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartório.

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.l073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogãvel quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em 03
(trªs) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.

Canelinha,

e Cia Ltda.

Testemunhas : 17
1)-2~3~~ 2lDd4CtnQ de
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CESSÃO DE CRÉDITO

Por este instrumento particular de CESSÃO DE ~RÉPITO
LINCK 5A. em~resa com sede na cidade de Porto Alegre -R5. com flllal................... ~ .
na ~idade de 5ao Jose - 5C.

". .. .• .. .. .• .. .• .• .• . . . .• .. .. .. .• .. .• .• .• .. .. .• .. .• .. .. .• .• .. .. .. .. .. .. .• .. .• .. .. .• .• .. .. .. .• .• .• .. .. .. .. .. .. .. .• .• .. .. .• .. .. .. .• .• .• .. .. ..

daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c£
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, à Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
, 1 ÁR 1 ' $ 425.002,46slmp esmente CESSION IA, pe o preço certo e aJustado de CR .
(quatrocentos e vinte e cinco mil, dois cruzeiros e quarenta e se~s ce~
i t~"v~~.)"~~.f."p~gt~:.05. d~pil~~t.~s: ' ' .
•••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

o seu cr~dito no valor de cr$.~~~:??~~~~: .

contra a firma.?~OCECaL.~?rodutos.Cerâmicos.Canelinba.Ltda .

que-se-encontra-~m-regirne de Concordata preventiva, em processamento
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartório.

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o cr~dito ora cedido venha alcançar, na forma do art.lO?3
do Código Civil Brasileiro.

Canel' h , 30 de dezembro de 1991

em 03este instrumento
abaixo.

e irrevogável quitação do aludi-

l CK S/AC~OOl\ Á lOS E INDUSTRIAIS
fLOi~\::(, '... 1$

A DO V llE PEREIRA
COORo. ADMINISTRATIVO

.177SIONÂRIO j
J-fJjJtYc.fltJ,). l0-d

Dando plena, geral
do cr~dito a CEDENTE e o CESSIONÂ
(três) vias, na presença

-.
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CESSÃO DE C~DITO

Por este instrumento particular de CESSÃO DE C~DITO
.91:) .f'jl:)c;1jf)~ç1j .EJQrj(élrjl<i, .S.A.•. ,.. ~I1JP.r.e.s.q .c.o.m. .S.8.d.8.. n.a. .c)..d.a.d.l3. .d.l3. L.I3lTl.l3.-SP.à. rua.
Arrais Serodio, nQ 17 ,.............................................................................................................

daqui por
mo cedido

diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c£ ,
e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~

,
'-

sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, à Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$.Bl.361,33
•• lD.I.1:E.N.l:A..E. J1U.M.• M.I.L•••• T.R.E.l.EJ'J.T.D.S• .E. S.ESS.ENJJ\ • .E. rl!JC'I. CRUZEIROS. E. JElB1JL\.E:..
~ . ~R.E.S•• C.E.N.T.A.V.D.S.)••••••.••••.••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••
o seu crédito no valor de Cr$.B)'.•..3.6)'•• ,3,3,(O;:rt:NJ/l. E.l1UtiU;'1IL. •• T8EZE~TOS.E •
•S.E.S.S.E.N.T.A..E.• H.U.M•• C.R.U.Z.E.I.R.D.S•• E•• T.R.If'J.Tl\• .E• .TElE:>. r:ENHlID:>), •••••••••••••••••••
....................................................................................................................................... ..

contra a firma.P~OCECAL.7Produtos.Cerâmicos.CaDeliDha.Ltda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva,
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas
Cartório.

em processamento
- SC e respectivo

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.1073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em 03
(trés) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.

Canelinha,

CEDENTE

Testemunhas :

Jadp.

F. Im. Ap, ~. sr'~. In,",,'
Oficial M.!lIOf

Lo /Ir, S.l.t, Per 11'" p •• .,

F.-.c,. A"tnn7",h

••~
!
!-~--"-I.-S-_.-,-,.-,L-',-ml-"'-"'-"'-~-~-lO' _

TABt.LIAo U
.••• ,~ .1 autllltlclacln C1~ (t\ f\ LI,

CESSIONÁRIO '&J1.)J~ ,JL~
...,d rto r lU Ot:: Nota~ e Anexo "";UMI\.ttt;A U,t; L..t.h.

L.tado s. Paulo
t\IIH .'"811 t-P~!HHt. ~f>1 • M.RIO _ Fon 1 2129.. --------~fRe~.T:X1~,r~&;J~f,- ~

'a - "';----ç-f),- ~ ;:-'~\~'"7'-'.._--....- I

~ ~~-i-:7~E~-~--~-I;OU lê

1)

2)
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CESSÃO DE CRÉDITO

Por este instrumento particular de CEssA0 DE CRÉDITO
~.XlNE~kP.~ABA~IN~A.L~DA.,.~~pr~sa.ço~.seóe.oQ.çióQóe.de.~ij~çq$..QQ
S.u.l..-.J?R,. iJ.• .Rua.EstrÇlua. GEra)., .

•.••• ••••••.•.••••.••••• ••••••• •••• ••••• o ••••••••••••••.•••••••••••••••••••

,

••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 •• "0 •••••••••••.••••.••••• 0.0 •••••••..•

daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c£
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, ã Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$~~Q,QQQ.QQ

C ç~]ltp. f'!. tr.l-l1ta. lll.l-J-.cnlj':eiI-"os. I ..•.......••........•......•••••••••.••
. : .

I O seu crédito no valor de Cr$l~O.OOO,OO.I.Çe~tQ.e.t~~~tq.~~~.ç~~~~~~Qq)
O ••.•.•.•.•••••.•••••.•••.••••.•.••••. o •••.•.•••.•.•. o ••••••••••••.•••.•••.••. 0.0 •.•••••••

......................................................................
contra a firma.PROçEÇbL.~Produtos.Cerâmicos.CaDeliDha.Ltda .

que se encontra em regIme de Concordata preventiva,
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas
Cartório.

em processamento
- SC e respectivo

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.l073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em 03
(trés) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.

Canelinha,

CEDENTE
I Tna

Testemunhas :

1) ~2';yu" I
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CESSÃO DE CRÉDITO

Por este instrumento particular de CESSÃO DE CRÉDITO
OSVALDO MOREIRA......................................................................

• ••• ••••••• 0.0 ••••••••• o •• o •••••••••.••••••• o ••••••••••••••••••••••••• 0

o ••••••• o ••••••••••.••••••••••••••••••••••••• 0 ••••••••••••• o •••••••••••

. .
••••••••••••••••• 0 •••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••••.••••••••••••

daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c£
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, à Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$.~7~:~99,90
.4csnto.s~1nte e.tnes mLL e .trezentos.cru~~~rps) .
. ~ .
o seu crédi to no valor de Cr$ ..123 .•3DD.,DD .

••••••••••••••• •• 0 •.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

......................................................................
contra a firma.?~OCECaL.7?rodutos.Cerâmicos.Canelinba.Ltda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva,
perante o ~m.Juiz de Direito da Comarca de Tijucas
Cartório.

em processamento
- SC e respectivo

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.1073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em 03
(trés) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.

Canelinha, 10 de outubro de 1991.

CEDENTE ~~

CL.,.,;Ff.SjfONÁRIO/) A /
..Á0j::JVc--)J~ 'J!Lv...t/j

Testemunhas :

1) D~QT1Q

Processo 0000022-14.1991.8.24.0072/SC, Evento 277, ANEXO220, Página 1



CESSÃO DE CRÉDITO

Por este instrumento particular de CESSÃO DE CRÉDITOROLASUL COMERCIO E REPRESENTAÇÜES LTDA •
••• ••••••••••••••••••••• •••••• ••••••••• •••••••••• ••••••• •• 0 ••••••••••••

......................................................................

......................................................................
•• •••••.••••••••••.•• ••••••• ••••• ••••••••• ••••• ••.•• •••• ••••• o ••••••••••••

daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, cQ
mo cedido e transferido tem, a Sra.
sileira, viúva, do la~, residente e

ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, bra.' -domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, à Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÃRIA, pelo preço certo e aiustqdo de CR$~?:~?~!~~.(SESSENTA E TRES MIL OITOCENTOS E VINTE CRUZLIROS)
......................................................................

,.......................................................................
o seu crédito no valor de Cr$ .
• .. • • • • • • • • • • • • • • • • .. .. • • • • • • .• .• .. • • .• • • • • .. .. 0,,' ••••••.•.•••.•.••••••.••.••.•.•.•••••.•.•

...............................................................................
contra a firma.~~OCeC~.7~rod~tos.cerâmicos.Caueliuha.Ltda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva, em processamento
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartório.

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.1073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em 03
(três) vias, na presença de duás testemunhas abaixo.

I,
Canelinha,

Testemunhas

1)Dcl.M'.Q Y"\ o...
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CESSÃO DE clillDITO

Por este instrumento particular de CESSÃO DE CIillDITO
.de.EQ~Q.~EEA.h .Q~q~~~~~~~,..~~~~dA~t~.~.pp~j~j~j~PP.P~.~j~~~~.~~.~~~.
jlJGqf).,: .fle;.i!.~4q .e;q!1t,Q~i.~.F.l.o.r.e.n.t.i.n.o.,..s/.n.Q .
•.• 0'0 o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••

•••• o •••••••• o ••••.•.••••••.••••••••••.••••.•••• 0 •• 0.0 •••.••••••••••••••••••

daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c~
mo cedido e transferido tem, il. Sra. ESTELA MARIS STARLACZUll ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, ã Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$~99:999199
( .QlJqtrocentos .mi.l .C;~44~i.~QS. .l .

,
0.0 •••••••••••••••••.•••••••.•••••••••••••••••••••.••••••• o ••••.••••••••••

o seu crédito no valor de Cr$ .4.0.0...0.0.0.,.0.0.(.R.u.a.t;rpS::~)1;tpP.!O.i-J-.ç:r!1~~.i-r9(3) ..

o •••••••••••••.•••••••.••••••• o ••••••••••••••.••.••.••••••••.•••••••••••.••••

...................................... .
contra a firma. ?ROCECaL. 7produtos.Cerâmicos.Caoelioba.I,tda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva, em processamento
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartório.

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidaçâo que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.l073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em 03
(trés) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.

Canelinha,

CEDENTE'

(),~?tfIONÁRIO I

~ftVe-y

2
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CESSÃO DE CHÉDITO

Por este instrumento particular de CESSÃO DE CHÉDITO
de SITRA - Comercio e Indústria Ltda., 'e~resa com sede na cidade de................................................................... - - .
'Canelinha - SC à Rua Nereu Ramos......................................................................

...... .

......................................................................
daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c~
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, à Rua llermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$.4.0.0.•.0.0.0.,.O.O
.<. Q\loi't:rQÇE;'l)t9:;; .lJlH .çJ;"IJ~~:i,J;"q~.l .

I
•••.•••••.•••• o ••.•.•.••••.•••.•.•••••.•.•.•••.•.•••••.•••••••••.•••••.•••••.•••••••••••••••••.•.•••.•••••.••••

................................................................................................. .

contra a firma.p~OCECAL.7Produtos.Cerâmicos.CaueliDha.Ltda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva, em processamento
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartório.

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.1073
do código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogâvel quitaçào do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CEssloNlí.lnoassinam este instrumento em 03
(três) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.

Canelinha,

CEDENTE •••
"i\~i""9. -

(kC,'S;;0NÁIUO /)
J-0~c-)l~ ..

... ),

0R
.._,,- ~'""

Testemunhas : _ 11
1) ~ 5•.eA.J)jI~ ele Q *,,' Q.A
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CESSÃO DE CRÉDITO

Por este instrumento particular de CESSÃO DE CRÉDITO
VAL(RIO GREGÓRIO ADRIANO..........................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... .•

.......................................................................

........................................................................................................................................ ..
daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, cQ

mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, à Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$.~~~•.~~~,PP
(CENTO E VINTE E TRES MIL E TREZENTOS CRUZEIROS)-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-....................................................................................................................................
..................................................................................................................................... ..

o seu crédito no valor de Cr$.~~~~~qq,.qq ..(C;E.r',!"~O..E..V.r.N.T.E..E..T.R.E.S..M).L..E..T
TREZENTOS CRUZEIROS)-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- •............................................................................................................................. .

.. . .• .. . .• . ... .• . . ....... . .. . ... .• .• .... .• ... . .... . " .
contra a firma.P~OCECa~.7Produtos.cerâmicos.Canelinba.Ltda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva, em processamento
pé'rante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartótio.

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidaçâo que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.l073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitaçâo do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÂRIO assinam este instrumento em 03
(três) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.
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CEssho DE CRÉDITO

Por este instrumento particular de CESSÃO DE CRÉDITO
TRANSPORTADORA CEPRICOL com sede em Canelinha-SC

••••••.••.•••••...• -o .•..••••••..•..•....•••••••.• 0 ••••••••••••• 00 ••••

••• •••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••• 0.00 •••••••••••••••••

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 000 •••• 0 ••• 000 •••• 0.0 •• 0 •

•••••• •••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••• o •••••••••••••••••

daqui por diante Jenominado slmplcsmente CEDENTE, cede e transfere, c~
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na c:dade de Florianó-
polis - SC, à Rua -Hermann Blumenau, 58 - Centro, dorava~te designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pejo preço certo e aj:lstado de CR$.6.0.0.0.o.o.o.•.o.o
.\S.E.I.S.C.E.N.T.O.S..M.I.L..C.R.U.Z~.I.R9?) .
•••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0. 0.0 ••.•••••••••••••••••••

••••• 0 •••••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••

••• 00 •••••• 00 •• o ••••••••••••••••••• o •• o. o ••••••••••••••••••••••••••• o.

contra a-firma.?EOCeCAL.7Produtos\Cerãmicos.canClinba.Ltda .

que se encont~~ e~ regime de Conco=data preventiva, em processamento
perante o HH. Juiz de Direito cia Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartório.

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.I073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em 03
(três) vias, na ?resença de duas testemunhas abaixo.

Canelini"a I

CEDENTE -<
ORA CEPRICOL

Cl-_ :EJ~ONÂRIO /" /I /
JSVVCÃ)/ Q.ÁÁ4 )- fi tVJ-j

Testemunhas
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CESSÃO DE CRÉDITO

•

Por este instrumento particular de CESSÃO DE CRÉDITO
BANCD.BAMERlNDPS.DO.B~~~~.?/~I.~g~~Çt~.9~.Ç~~~~~~~~.~.~ç~.~~~~~~~~~..
a. COn:tii. tls=ys=tlDJ:"ii_ .................................•..............•....

•••• 0.0 •••••••• o. 0 ••••••••••••• 0•0 ••••••••• "0 ••••••••••••••• 0.0 ••••••

......................................................................
daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c~
mo cedido e transferido tem, à Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, à Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$~:~qq:qqq~
.0.0.. (. HlJll1.milhãD. 1".gUiij:rDç~I1j:D~. lJIH. ç~\l?~t~9~ . l .

,.......................................................................
I o seu crédito no valor de Cr$~,gOO,OOOI991.~\l~.~t+~~q.~.q~~~~qç~~~q~ ..

lIÚl J:'r.u.zs=iros. ) .
•••••••••••• o ••••••••••••••••• 0. o ••••••••••• 0 •••••••••••• o ••••••••••••

contra a firma.PROCECaL.7Prooutos.Cerâmicos.Caoelioba.Ltda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva, em processamento
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartório.

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.l073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em 03
(tr~s) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.

Canelinha,

Testemunhas :

1) £S120J1'1A ~ 2 ) .lliLu:Q=o a. ele O~oJ,
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CESSÃO DE CRÉDITO

Por este instrumento particular de CESSÃO DE CRÉDITO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Ag. Canelinha/SC •................................................................................................... ..

". .• •. .• . .• .• .• •. . . . .• .• •. .• .• •. •. .• •. •. .• .• .• •. . .• .• .• .• .• .• .• .• •. •. . .• .• . . . .• .• •. .• .• .• .• •. .• .• .• •. .• .• .• .• •. . .• .• . .• .• .• .• .• .• •.

........................................................................................... .

............................................................................................................................... ..

daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c£
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA HARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, à Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$.??9:999t90
•• <.N.o.~E.C.E.N.~O.S•. E•• N.OY.E.N.T.A••M.I.L. .C.R.U.Z~.I.RP?~ .• Et •••••••••••••••••• C.R.S•. 1.,.0.0.0 •••°.°.0.00
~ • (Ij V f':1 • f':1I ~ Ij ~ Q • Q ~ • ç Fj LJ4 E; I. fl Q ~ Q • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

o seu crédito no valor de Cr$ ..951.o~.o.o.o.•P.o .. 8o .C.ro$. .1.(}OO•.(}OO.OO .••..••••••

................................................................................................................................ .•

.• . .• . •. .• .• .• .• .• .• •. .• .• .• .• . .• .• •. .• . .• •. . .• •. .• .• . .• .• .• •. . .• .• .• •. .• .• .• .• .• .. ' .
contra a firma.P~OCeCaL.~Produtos.Cerâmicos.CaDeliDha.Ltda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva, em processamento
perante o ~~. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartório.

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.l073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogãvel quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONARIO assinam este instrumento em 03
(três) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.

Testemunhas

l)~o..~o.. de Qr'ClJ"
2) f'ert"IG[(] Á, 3, lk1,ar

•

I
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SIPJil438

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIARIO
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i- r .••..•~.~----------. ~C?E R T In" '.'-:-'''.
Certilico q' • O '1..(J..n l~ ncsla~dalc ~- C.u.,r \.-_.~ \ -- -- --_.----

.~~ ~
lova ,,'l' c"' -- - --' - ... :- .~g ... 05 pre!~"ll~~ ç: l) t

.e vé OS ~'S" ..8_fJ.__n'L~-S;1 dO s, conforrr-oe'

CClfg<l n"~ 'rllf1 d • ---..•. o I;vro di
..u./L .. cu te

l'i"CO', {Selo .. f1LJ_ ..12.P-
O Eicri.•.50:

g"'l': .•.. - .... -- ....
..-

"
, '.

•

Foram.{De enUe£.u"

O i,crivac>

DATA n>"n~?-JJ:.-J .,ri.--

•
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I

ADVOCACIA
Vale do Rio Tijucas e Grande Florianópolis

OAB/Se 4941 I9g

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA CO~UffiCADE '~STADO
'DESANTA CATARINA. li" ~_ '-(
r) ;:~. .,:',' li ce/J~ ~ Q d'dj" ~ ~-

~'g;~'1; J:~ ~~~d~

,~;.~ .~~~~,%~~
n<:: '<- .~~~ez~~~
() L.I \\J / .- •v '-'I
~ ~ Nos Autos 2892/91 - Concordata Preventiva de Pro

cecal Produtos Cerâmicos Canelinha Ltda - respeitosamente,o co~
missário,em atendimento ao douto despacho de fls••177.mantendo'
remissão a inúmeros pedidos formulados.a tempo,anteriOluente,ex
põe e requer o que segue: -

1.DO QUADRO GERAL DE CREDORES(por ordem decrescente de crédi"o e
por titulo).

CRÉDITO VENCD!ENTO
Cr$ 2.470.000,00 14.12.90
Cr$ 750.000,00 a vista
Cr$ 600.000,00 02.01.91
Cr$ 400.000.00 a vista
Cr$ 400.000.00 ú2.U1.91
Cr 130.000,00 02.11.90
Cr$ 130.000,00 01.12.90
Cr$ 130.000.00 28.12.90
Cr$ 130.000,00 07.01.91
Cr 123.300.00 a vista
Cr 123.300.00 a vista
Cr$ 89.638.00 22.01.91
Cr 83.000,00 a vista
Cr$ 56.751,00 04.10.90
Cr$ 53.500,00 02.10.90
Cr$ 32.000,00 26.11.90
Cr$ 31.573.33 11.01.91
Cr$ 31.000.00 12.09.90
Cr$ 31.206.06 22.12.90
Cr$ 25.394,00 10.02.91
Cr$ 25.394,00 12.03.91
Cr$ 20.528.00 04.01.91
Cr$ 17.000.00 22.01.91
Cr 12.599,38 23.11.90

~ .. > .

Conforme declinattona exordial.são os seguintes os credores qU~
rografários:
1.Armando Bolognini
2.Carlos F Silva
3.Transp.Cepricol
4.Romão Mafra
5.Sitra Ind.Com.Confec.
6.Linck S/A
7.Linck S/A
8.Linck S/A
9.Mineiração Tabatinga
10.Osvaldo Ribeiro
11.Va1erio G Adriano
12.Copetra S/A
13.Auto Posto Dinho
14.Entel Comunicações
15.Rolasul Ltda
16.Linck S/A
17.Mecânica Bonfanti
18.Francisco J Bobrawa
19.Petrolubri
20.Mecânica Bonfanti
21.Mecânica Bonfanti
22.Ico Comercial
23.Copetra
24.Mecânica Roal
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Exce1entlssimo Senhor Doutor Juiz de direit d
DE TIJUCAS -

Nrz
:"',1I

..
•~ I.

L~C) .

"

••

Dr. José Alípio Martins
Advogado OABSe 2082 B

Dr. João Gualberto de Souza
Advogado OASSe 7901

Dr. Walmir Ferreira Martins
Advogado OASSeI,

PROCECAL - Produtos Cerâmicos Cane1inha Ltda. já devidamen
te qualificado nos autos do processo 2892/91 - CONCORDATA PREVENTIVA, em traml
taçâo perante este Juizo, neste ato, por seu patrono, Advogado firmatário,vem
respeitosamente á presença de V.Exa. expor e requerer o que segue:

1. Necessita com urgência dos livros fiscais para apresentação ju~
to a Exatoria Estadual.

2. Requer, portanto a liberação dos livros pelo prazo de 10 dias.
3. Decorrido, o prazo acima, serão os livros devolvidos a cartório.

N.Termos
P.Deferimento

De floria po
22.julho 1 92.

DR.JOSE LIP ,O MARTINS
Advogado

524609/0001-10. CEP 88000 - Florianópolis. Santa Catarina
Rua João Pinto, 6, sala 801, Fone (04821 22.7170, Fax 22,7466, CGC79. .
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CERTIDÃO:
Certifico que, nesta data, faço a

Livros Diário, Entrada de Mercadorias? Saida
Registro de Inventário, ao Dr. JOSÉ ALÍPIO MARTINS, Pr curador
da Concordatária, conforme determina o r. despacho de fls.
JJou fé.

Tijucas (SC), 23.07.92.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDIClARID

COMARCADE TIJlCAS/SC
JUIZO DE DIREITO DA CCJ.lAlt:A DE TIJLCAS/SC

Of. no. 1311 TIJLCAS • 14 de

Senhor Advogedo.

lIgO.to de 19 92

Cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca,

Df. Vj,C;III)~.1,l4:l; .~1;!!~.~1,C!.C:Slll"j,n " tenho a

honra de j,I)~~ V.Sa., por todo o conteúdo do

respeitável despacho proferido nos autos de .. ~~j,~C!.~ .C:Oncordatl!.~~n~v~ .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . no .. ?.•.89?/~ promovidos por .~~~~~.~~tos

..G.~~e;t1~.!-.~•.ç~.~l,.~~contra ,
a seguir transcrito:

AnelCOcópia da petiçÍÍJ e deapecho de n_ .198 a 3l5.

Valho-me da oportunidade para reiterar a V.Sa., os meus protestos
de estima e consideração.

1LMO. SENHOR
DR. JOS~ ALIPID IlAATlNS
RUA JO~ PINTO N8 06 - SALA 001
FLORI~OPl1.IS / se - 88.000

SIPi/1D8S
Dnon'o de ArquIVoc Arln Grdll:&~ '=ta
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

REQUISIÇÃO DE FOTOCÚPIAS

Unidade Requisitante:

DoeUlllentos a Fotocopiar:

I"ollh'ddas Em:

Quanlidade:

og
Dal .•

SIPJ/1634

Õ"'.id'dc por E,'c" o:
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. . . . .. . . .. ...., .
. ' .. "RüÂ; .joIO' 'piNTO"N~''6~. :-..~AM .~q~... ... .....

ENDEREÇO •••••••••••••••••••••••••••• " se88000 FLORIANÓPOLIS u •..............
CEP ••••••••••••••••••••• CIOAOE ••••••••••••••••••••••••

NATUREZA ~VA~L~O~RC-~ _

[ C/AR] , -- ENTE SEM RASURA
A SER PREENCHIDO PELO. DR. Jost A: :r()..~.R:r:r:NS .

NOME 00 OESTlNATARlO ••••••••••••••••.••••••

DATA DE I"OSTAGUI DATE DE P T
1\1 00 OBJETO No.

AVISO DE RECEBIMENTO _AR AVIS C5 (OBJETOS DESTINADOS AO UTf.I'IOl'1

OBJETO DE SERVIÇO DOE RECEBIMENTO qDE PAGAMENTO
SERVICE OES POSTES OE RECEPCION DE F:AIEMEP(T

NOIII[ Ou AAt ~O SOCIAL 00 DUTlNATAlIlO! NO" Ou RAISON SOCIALE OU DESTINATAlAE

.p. t:GT
BRESIL

AG NelA DE "O$TAGE" BuAEAU DE O ,. T

lú!Z DR. JOSÉ'AlPIO MARTINS
~ [1\lDl'~ÇOI.. ADlIl.SSl

~ :Il.UAI'i~OÃO'P-IN'ro NQ06 - SALA801
lúQ: ClP! CODE PO~T"L CIDADE E UI' / L~C""IT ET PUS

3 88000 FLORIANÓPOLIs-se
lúo.. NOME OU lutlO SOCIA" 00 AEIII[TENTE/NO" Ou lI.ll'.õON SOCI.lLE Dl L EllPEDlT[UIl

E1\lDlIIEÇO PARA DEVO••uçlO'ADRESSE

oo
:I:
U
Z
lú
lúa:
o..

CEP/CODE I"OST ••••

gR[)CO
CIDADE/LOCA"IT [

ESTADO DE SANTA. CATARINA

Juiza DE
~'Jf\I'l.•QC"

.SSlNATulltA 00 'UNCIONA'tlO /SIG

q{~(q 2

BRASIL

.'10l).1411"''''
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIARIO

VI~rA

EmJG.de._.-O~ _.;~.'::'~~:~::.~~~:~_ £..
autos com vist:.~::::W ~. __~Cf>-
Vara, Dr.O ....--_....-._-Escrlvi. Jucllclal.

--'

Processo nQ 2.892/91

~erit{ssimo Juiz,

Assumi as :funçoos junto a esta Promotoria de Jus

tiça emdata de 04 de janeiro do corrente ano, com114 inquéritos'

policiais e 200 processos cíveis e criminais, todos para análise, '

sendo muitos relativos a alimentoo, menores, réus-presos, recursos;

cautelares e eleitoral.

Antes de meposicionar sobre o mérito do processa-

do, requeiro seja efetuada a juntada de todas as petições que seguem

soltas à contra-capa, bemcomoque se cumpraas diligÔncias requeri

das pelo Sr. Comissário nos autos da impugnação,emapenso.

Após, ~.
-o
O.-~

,.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Dire to da

,.

~jyitas í
" , "'-

Dr. José Alípio Martins
Advogado OASSe 2082 B

Dr. João Gualberto de Souza
Advogado OASSe 7901

Dr. Walmir Ferreira Martins
Advogado OASSe

c,
I ~
(.
Cl.

c,,::

Vara Cível
- \

de TIJUCAS

D1. Vic( rr 11ft: Stela le!lo C.:tfj./rdr'J
Juiz de Direito

••

PROCECAL - Produtos Cerâmicos Canelinha Ltda. já
qualificada nos autos do processo 2.892/91 - Concordata Preventi-
va, neste ato, por seu patrono, advogado firmatário, vem com o devi
do acatamento à presença de V.Exa. expor o que segue:

1. RATIFICAR que já promoveu a quitação de todos os créditos, ex-
cessão feita ao BESC.SA.,que intentou ação própria de Execução
contra_os avalistas.

2. A Requerente está ultimando a busca dos documentos que compro-
vam a quitação, para encaminhar a este Juízo.

3. Esclarecer ao Nobre Comissário da Concordata, que a viúva, com
excesso de zelo, mediante Alvará Judicial, obtido perante a la.
Vara de Família da Comarca de Florianópolis - , nos autos do
Processo de Inventário, promoveu o levantamento dos valores de
seguros, e com o mesmo promoveu o pagamento da maioria dos débi
tos da empresa.

4. Manifestar através deste patrono, sua plena disposição de aten-
dimento a todas as determinações da Justiça.

N.Termos

setembro de 1992.

Rua João Pinto, 6 . sala 801 . Fone (0482) 22.7170. Fax 22.7466. CGC 79.524.609/0001.10. CEP 88000 - Florianópolis. Santa Catarina

Processo 0000022-14.1991.8.24.0072/SC, Evento 277, PET247, Página 1


	PROCESSO 0000022-14.1991.8.24.0072/SC - Parte 13
	Evento 277 - Doc. 187 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 188 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 189 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 190 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 191 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 192 - OFÍCIO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 193 - AVISO DE RECEBIMENTO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 194 - AVISO DE RECEBIMENTO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 195 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 196 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 197 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 198 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 199 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 200 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 201 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 202 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 203 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 204 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 205 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 206 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 207 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 208 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 209 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 210 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 211 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 212 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 213 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 214 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 215 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 216 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 217 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 218 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 219 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 220 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 221 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 222 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 223 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 224 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 225 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 226 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 227 - ANEXO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 228 - CERTIDÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 229 - CERTIDÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 230 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 239 - PETIÇÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 240 - CERTIDÃO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 241 - OFÍCIO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 242 - AVISO DE RECEBIMENTO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 243 - AVISO DE RECEBIMENTO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 244 - PARECER/PROMOÇÃO/MANIFESTAÇÃO MINISTÉRIO PÚBLICO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 245 - DESPACHO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 246 - DESPACHO
	Pág. 1

	Evento 277 - Doc. 247 - PETIÇÃO
	Pág. 1



